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TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 043/2025-SEJUSC 

 
TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
043/2025-SEJUSC, celebrado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e o Sr. 
CARLOS ADRIANO DE FREITAS OLIVEIRA, 
na forma abaixo: 
 

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro de 2025, nesta cidade de Manaus, o ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na Rua Bento Maciel, n° 02, Conjunto 
Celetramazon, Adrianópolis, CEP 69.057-300, em Manaus, criada pela Lei nº 4.163 de 09 
de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março de 
2015, neste ato representada por sua Secretária Titular, a Sra. JUSSARA PEDROSA 
CELESTINO DA COSTA, brasileira, casada, Administradora, portadora da C.I nº 1******-0, 
SSP/AM, inscrita no CPF nº 8**.***.***-*9, residente e domiciliada na cidade de 
Manaus/AM, doravante designada simplesmente LOCATÁRIO, e de outro lado, o senhor 
CARLOS ADRIANO DE FREITAS OLIVEIRA, pessoa física, portador da C.I n° 1******-3, 
inscrito no CPF sob o nº 8**.***.***-*4, residente e domiciliado na cidade de Manaus/AM, 
doravante designado LOCADOR, em conformidade com a Portaria de Inexigibilidade nº 
115/2025 - SEJUSC, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
01.01.021101.008870/2025-88, doravante referido por PROCESSO, resolvem celebrar 
o presente TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO POSTO 
DE INTERIORIZAÇÃO E TRIAGEM – PITRIG/SEJUSC, conforme minuta padrão, aprovada 
pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por  meio do Parecer n° 138/2014-PA/PGE, e que 
será regida pelas normas da Lei federal n.º 14.133/2021, pelo Decreto Estadual nº 
47.133/2023,  e demais normas que regem a matéria, composto pelas seguintes cláusulas 
e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O contrato tem por objeto a locação do imóvel com 
área de 898,11 m², situado na Rua Guaporema, nº 197, Conjunto Residencial Cidade Nova 
- 1ª Etapa, Bairro Cidade Nova, CEP 69090-120, a ser destinado ao funcionamento do Posto 
de Interiorização e Triagem – PITRIG/SEJUSC, conforme detalhamento no termo de 
referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
2.1. Ao LOCATÁRIO é assegurado o direito de, a seu critério e através de representante 
especialmente designado, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as 
fases de execução da locação e do comportamento do pessoal do LOCADOR, sem prejuízo 
de fiscalizar seus empregados, prepostos e demais serviçais. 
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2.2. O LOCADOR declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo LOCATÁRIO. 
2.3. A existência e atuação da fiscalização do LOCATÁRIO em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva do LOCADOR, no que concerne a locação e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas. 
2.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
2.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes. 
2.6. O LOCATÁRIO é obrigado a rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com o contrato. 
2.7. Os prazos, os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo e 
demais procedimentos de fiscalização serão aqueles definidos no Decreto Estadual n.º 
47.133, de 10 de março de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: 
3.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
3.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das 

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de 
Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes; 

3.5.1. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação; 
3.5.2. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos 

e taxas; 
3.5.3. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-

condicionado, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes); 
3.5.4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação          exigidas para a contratação; 
3.5.5. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
4.1.1. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.2. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de 

verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os 
eventuais defeitos existentes; 

4.1.3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
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documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os 
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 

4.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros. 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO - O prazo de vigência deste 
Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, sucessivamente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR MENSAL E GLOBAL - Pelos locação   ora   CONTRATADA, o   
LOCADOR receberá o valor mensal de R$ 49.661,80 (quarenta e nove mil, seiscentos e 
sessenta e um reais e oitenta centavos), perfazendo o valor global de R$ 1.787.824,80 (um 
milhão, setecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - Em 
cumprimento à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, o LOCADOR se obriga a respeitar 
a privacidade do LOCATÁRIO, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os 
dados pessoais fornecidos pelo mesmo em função deste contrato, salvo os casos em que 
seja obrigado, por autoridades públicas, a revelar tais informações a terceiros. 

 
CLÁUSULA OITAVA: FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. Se for detectado erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente    até que O LOCADOR providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação e não acarretará qualquer ônus ao LOCATÁRIO. 

8.2. Para fins de pagamento, o LOCADOR deve manter, mensalmente, a regularidade dos 
seguintes documentos: 

a. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social; 
b. Certidão Negativa de Débito relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c. Certidão negativa de Débitos junto às Fazendas Públicas Estadual e Municipal; 
8.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no CCF/AM, o LOCADOR 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao pagamento do aluguel mensal, mediante recibo: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADA; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT. 
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CLÁUSULA NONA: DA SUBLOCAÇÃO - Durante a vigência deste Contrato, não poderá 
a LOCATÁRIA, sem prévio consentimento por escrito do LOCADOR, emprestar ou sublocar, no 
todo ou em parte do imóvel, objeto de presente locação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento apresentado pelo LOCADOR; 
10.2. O presente contrato será reajustado nos moldes da Política Econômica Federal, que 
atualmente prevê periodicidade anual de reajuste, que poderá ser para mais ou para 
menos, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, da FGV. 
10.3. Incumbirá ao LOCADOR o cálculo do reajustamento, que será instruído com a 
respectiva memória do cálculo, para fins de aprovação pela LOCATÁRIA. Caso o 
LOCADOR não apresente os cálculos de reajustamento em tempo hábil, poderá ocorrer a 
preclusão do direito. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 136, I da Lei Federal n.º 
14.133/2021, exceto se coincidir com a prorrogação contratual, caso em que deverá 
ser formalizado por termo de aditamento ao Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES 

11.1. Em caso de inexecução total ou parcial execução imperfeita ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual o LOCADOR, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
11.2. As penas acima referidas serão impostas pela autoridade competente, 
assegurando-se o LOCADOR a prévia e ampla defesa na via administrativa. 
11.3. A aplicação de penalidades obedecerá ao seguinte: 
I advertência, para infrações contratuais de natureza levíssima, nos casos de 
inexecução parcial ou defeituosa que não causem prejuízos irreparáveis ao interesse 
público, se não se justificar a aplicação de penalidade mais grave; 
II Em atraso de aluguel, multa 2% sobre a parcela em atraso, juros 1% a.m. e 
correção pelo índice pactuado. A partir do décimo quinto dia a Administração poderá 
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considerar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da extinção unilateral 
da avença; 
III multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa da 
prestadora do serviço em assinar o contrato; 
IV multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior 
ao anteriormente estipulado no item II, ou de inexecução parcial da obrigação; 
V multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
VI  impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Estado do Amazonas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
VII declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) 
anos, pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, observadas as disposições do art. 155, § 6º da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
11.4. As penalidades de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as de 
advertência, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública ou de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Em caso de aplicação de multa, o prazo para pagamento será de 15 dias, contados a 
partir da intimação do LOCADOR, cujo valor poderá ser descontado da garantia, quando 
houver, ou do pagamento mensal a ser efetuado. 
11.6. As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAR (Documento de 
Arrecadação), em uma das agências do Banco Bradesco S/A, no prazo improrrogável de 
72 horas, contado da data de notificação, em favor do ESTADO DO AMAZONAS, que 
ocorrerá por meio de publicação no Diário Oficial do Estado ou de recebimento pelo 
LOCADOR do competente aviso. 
11.6.1. Se dentro do prazo previsto, não for providenciado o recolhimento de multa, o 
LOCATÁRIO, a seu critério, procederá ao desconto na garantia, se houver, ou promoverá 
a sua cobrança. 
11.7. Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAZONAS os valores não pagos espontaneamente ou administrativamente, 
correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas o 
LOCADOR, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela 
execução ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO 

12.1. A aplicação das penalidades de multa, impedimento de contratar e licitar, e 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão precedidas de processo 
administrativo sancionatório, com a observância dos princípios do contraditório e da 
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ampla defesa, seguindo o rito indicado pelos arts. 278 a 302 do Decreto Estadual nº 
47.133/2023 e disposições correlatas da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. As notificações, inclusive de abertura, no curso do processo administrativo serão 
efetuadas por  meio do endereço eletrônico do Locador, sendo dever do licitante manter 
atualizado o seu cadastro, não podendo alegar o desconhecimento das comunicações 
como justificativa para se eximir das responsabilidades administrativas ou eventuais 
sanções aplicadas. 
12.3. As infrações administrativas praticadas após a adjudicação do certame ou no 
âmbito contratual serão aplicadas pela autoridade competente do órgão LOCATÁRIO que 
comunicará ao Centro de Serviço Compartilhado, em até 05 (cinco) dias, a ocorrência da 
publicação da penalidade, nos termos do Decreto Estadual nº 47.133/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo estipulado nele ou em aditivos de 
prorrogação, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes. 
13.2. O presente contrato poderá ser extinto com base nos incisos do art. 137 a 139 da 
Lei nº 14.133/2021. 
13.3. Os casos   de   extinção   do   contrato   serão   formalmente motivados, 
assegurando-se   o LOCADOR o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
13.4. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade para concluir o contrato. 
13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica do LOCADOR, deverá ser 
formalizado processo administrativo para análise da possibilidade de celebração de 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de extinção do contrato será precedido de relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 
13.7. O LOCATÁRIO poderá ainda: 
13.7.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo LOCADOR, reter a garantia 
prestada a ser executada, quando houver, conforme art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações que regem a matéria; 
13.7.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, reter 
os eventuais créditos existentes em favor do LOCADOR decorrentes do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO LOCATÁRIO 

14.1. A extinção determinada por ato unilateral da LOCATÁRIO acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo ao LOCADOR, desde 
já, os direitos do LOCATÁRIO de: 
14.1.1. Assumir imediatamente o objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por 

ato seu; 



 

  

www.sejusc.am.gov.br 
instagram: @SejuscAm 
twitter.com/SejuscAm 
facebook.com/SejuscAM 

Fone: (92) 98454-8684 
Rua Bento Maciel, 02,  
Conjunto Celetramazon - 
Adrianópolis. 
Manaus – Am – CEP 69057-300 
 

14.1.2. Ocupar e utilizar, se for o caso, o local, as instalações, os equipamentos, o material 
e o pessoal envolvidos e necessários à execução deste contrato; 
 
14.1.3. Executar a garantia contratual para os fins previstos no art. 139, III, da Lei n. 
14.133/2021; 
14.1.4. Reter os créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao LOCATÁRIO e das multas aplicadas. 
14.2. A aplicação das medidas previstas fica a critério do LOCATÁRIO, que poderá dar 
continuidade ao serviço por execução direta ou indireta, por expressa autorização da 
autoridade superior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS BENFEITORIAS - Benfeitorias necessárias são 

indenizáveis; úteis/voluptuárias dependerão de autorização escrita, vedado direito de 

retenção quando não autorizadas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

16.1. O presente contrato poderá ser alterado, por meio de termo aditivo, nos casos 
apontados nos Arts. 124 a 132, e 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual 
nº 47.133/2023. 
16.2. O LOCADOR fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
16.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

17.1. As despesas decorrentes do presente contrato foram empenhadas à conta da 
seguinte dotação: Programa de Trabalho: 14.422.3247.2459.0011, Natureza da Despesa: 
33903615, Fonte: 1.501.1600.0000.0000, Unidade Orçamentária: 21101, com Nota de 
Empenho n.º 2025NE0000889, datada de 03/11/2025, no   valor de R$ 99.323,60 
(noventa e nove mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do presente Contrato será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, 
ainda que sem ônus, ressalvado o disposto nos artigos 72 e 75, § 3º da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO - Fica eleito a Comarca de Manaus/AM, para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustado e contratado, é lavrado o presente Contrato, em 2 (duas) vias, de igual teor e 



 

  

www.sejusc.am.gov.br 
instagram: @SejuscAm 
twitter.com/SejuscAm 
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Fone: (92) 98454-8684 
Rua Bento Maciel, 02,  
Conjunto Celetramazon - 
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Manaus – Am – CEP 69057-300 
 

forma, cujo extrato fica registrado no Livro Especial do CONTRATANTE, de acordo com o 
art. 91 da Lei nº 14.133/2021, o qual, depois de lido, é assinado pelas partes 
CONTRATANTES e pelas testemunhas, abaixo nomeadas. 
 

Manaus/AM, 06 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 

_________________________________________________________ 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
Locatário 

 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
      CARLOS ADRIANO DE FREITAS OLIVEIRA  

Locador 
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